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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL y.[ L»nt'h

MUNICIPIO DE VICTOR GRAEFF

PROJETO DE LEI N9 ..........., DE 24 DE JULHO DE 2023.

INSTITUI COMISSÃO MUNICIPAL
PARA AVATIAçÃO DE IMóVEIS
URBANOS E RURAIS PARA FINS DE

ITBI.

Art , 1e Fica instituída a Comissão Municipal para Avaliação de lmóveis urbanos e

rurais para fins de lmposto de Transmissão "lnter-Vivos" de Bens lmóveis - lTBl,

conforme disposto na Lei Complementar ne 1.755, de 26 de dezembro de 2OL7 .

Art. 2e A avaliação dos imóveis será procedida por uma Comissão Municipal

denominada COMISSÃo MUNICIPAL PARA AVALIAÇÀo DE rMÓvElS, instituída pela

presente Lei, que terá como atribuição analisar, manter e alterar os valores atribuídos
aos imóveis, de acordo com as caracterÍsticas do imóvel e com base nos valores
pratlcados no mercado imobiliário local.

Art. 3e A Comissão Municipal para Avãliação de lmóveis será composta pelos seguintes

servidores públicos mun icipa is:

-Um Fiscal Tributá rio;
-Um Engenheiro Civil ou Aíquiteto;
- Um Fiscal de Obras e de Posturas.

§ 1s O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, através de

Decreto, especialmente quanto aos parâmetros e regras a serem adotados sobre as

a va lia çõ es.

com a indicação do valor atribuído ao

uteis para realizar a avaliação.

convocação dos demais memLrros para

do prazo estabelecido neste artigo.

"Mais l/aàalho. Íovas reâlizarileí-
a0 ?021-2024

Art.4e A Comissão deverá apresentar parecer

imóvel no prazo de 5 ( cinco) dias

§ 1o Caberá ao Presidente da Comissão fazer a

as reuniões, com vistas ao cumprimento

§ 2e As avaliações da Comissão deverão ser efetuadas com a participação dos 03 (três)

membros.

§ 3e A Comissão percebera uma gratificação com base na Lei Municipal 1.609 de 28 de

abril de 2015.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICIPIO DE VICTOR GRAEFF
I,ICTOH GRAEFF

"Malt iíÀbalho, no!Àt tzaLzalÃo{'
4!r' ?0ll'?0?d

§ 4s As gratificações por encargo não serão computadas para fins de gratificação

natalina e o terço de férias.

Art.5e Estê Lei entra em vigor na data de sua publicação.

- RS. 21 de julho de 2023.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
l/ICTOR GRAEFT

MUNICíPIO DE VIGTOR GRAEFF "Mak lrabalho. mvas realizato€í'
40r,r2021-2024

PROJETO DE LEI N" /2023.

RE,GIME ORDINÁRIO.

ORIGEM: EXECUTwO

P rezado Senhor Presidente,

Prezados (as) Senhores (as) Verradoreso

O Projeto de Lei em anexo propõe a criação de uma Comissão Municipal para as

avaliações para fins de ITBI.

A comissão será composta por três profissionais efetivos municipais, ambos com

experiencia para efetuar a respectiva avaliação.

Atualmente a avaliação é feita apenas pelo f,rscal municipal, ele sozinho não detém

todo o coúecimento têcnico para isso.

A comissão será composta pelo Íisca1 tributário, fiscal de obras e postura e o

engeúeiro civil.

O objetivo é deixar mais lÍansparente as avaliações.

à
\./
U
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